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TERMO ADITIVO À CONVENÇÃO COLETIVA DE 
TRABALHO 2009/2010 

 
 
Te rmo  Ad i t i vo  à  Convenção  Co le t i va  de  T raba lho  200 9 /20 1 0  
au to r i zando  o  t raba lho  em FERIADOS ,  que  en t re  s i  ce leb ram o  
S INDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE  SÃO BENTO DO 
SUL ,  rep resen tando  a  ca tego r ia  p ro f i ss iona l  dos  empregados  no  
comérc io  no  Mun ic íp io  de  São  Ben to  do  Su l ,  e  o  S INDICATO DO 
COMÉRCIO VAREJISTA  DE  SÃO BENTO DO SUL ,  rep resen tando  a  
ca tego r ia  econômica  do  comérc io  e  p res tação  de  se rv iços  no  
mun ic íp io  de  São  Ben to  do  Su l ,  es tabe lecendo  a  au to r i zação  
pe rmi t indo  o  t raba lho  aos  f e r iados ,  respe i t ando -se  as  segu in tes  
c láusu las .   
 
CLÁSULA 1 ª  -  ABRANGÊNCIA 
 
O p resen te  Te rmo  Ad i t i vo  à  Con venção  Co le t i va  de  T raba lho  
2 0 0 9 /20 1 0  ab range  tão  somen te  os  Supermercados ,  Mercados  e  
S imi la res  ab rang idos  pe las  en t idades  s ind ica is ,  exc lu indo -se  as  Lo jas  
Comerc ia is .  
 
CLÁUSULA 2 ª  -  FERIADOS  
 
F i ca  au to r i zado  o  t raba lho  e  a  abe r tu ra  do  comérc io  nos  
Supe rmercados ,  Me rcados  e  S imi la res ,  nas  da tas  dos  f e r iados  aba ixo  
d isc r im inados ,  na  f o rma  do  a r t .  6 ºA  da  Le i  n º  10 . 101  de  19 /12 /2000 ,  
mod i f i cada  pe la  Le i  n º  11 .603 ,  de  05 /12 /2007 .  
 

Dat a  D i a  F e r i ado  S upe r m er c ados  

01 / 01 / 2010  S egunda - F e i r a  A no  Nov o  F ec hado  

15  e  

16 / 02 / 2010  

S egunda - F e i r a  

T e r ç a - F e i r a  

Ca r nav a l  A be r t o  

02 / 04 / 2010  S ex t a - F e i r a  P a i x ão  de  C r i s t o  F ec hado  

21 / 04 / 2 010  Q uar t a - F e i r a  T i r aden t es  A be r t o  

01 / 05 / 2010  S ábado  D i a  do  T r aba l ho  A be r t o  

03 / 06 / 2010  Q u i n t a - F e i r a  Co r pus Chr i s t i  A be r t o  

07 / 09 / 2010  T e r ç a - F e i r a  I ndependênc i a  do  B r as i l  A be r t o  

23 / 09 / 2010  Q u i n t a - F e i r a  A n i v e r sá r i o  de  S ão  B en t o  

do  S u l  

F ec hado  

12 / 10 / 2010  T e r ç a - F e i r a  P ad r oe i r a  do  B r as i l  A be r t o  

02 / 11 / 2010  T e r ç a - F e i r a  F i nados  A be r t o  

15 / 11 / 2010  S egunda - F e i r a  P r oc l am aç ão  da  Repúb l i c a  F ec hado  

25 / 12 / 2010  S ábado  Na t a l  F ec hado  
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CLÁUSULA 3 ª  -  REMUNERAÇÃO  
 
A  remune ração  dos  empregados  que  p res ta rem seus  se rv iços  nas  
da tas  p rev is tas  na  C láusu la  2 ª ,  se rá  e f e tuada  com o  ad ic iona l  d e  
100% (cem po r  cen to )  sob re  a  ho ra  no rma l ,  sa lvo  se  a  empres a  
de te rmina r  ou t ro  d ia  de  f o lga ,  con f o rme  p rev is to  no  a r t .  9 º  da  Le i  n º  
605 ,  05 /01 /1949 ,  e  a r t .  6 º  do  Decre to  n º  27 .048  de  12 /08 /49 .  
 
CLÁUSULA 4 ª  -  APLICAÇÃO DE DIVERGÊNCIAS  
 
As  d ive rgênc ias  que  oco r re rem na  ap l i cação  do  p resen te  aco rdo  se rão  
d i r im idas  pe los  S ind ica tos  s igna tá r ios .  
 
 
CLÁUSULA 5 ª  -  MULT A E  PENALIDADE  
 

Pe lo  não  cumpr imen to  das  C láusu las  cons tan tes  no  p resen te   Ad i t i v o ,  

f i ca  es tabe lec ida  a  mu l ta  no  va lo r  de  01  (hum)  sa lá r io  no rma t i vo  

v igen te ,  po r  es tabe lec imen to  comerc ia l ,  a  qua l  reve r te rá  em f avo r  da  

en t idade  s ind ica l  p ro f i ss iona l .  

 
CLÁUSULA 6 ª  -  VALIDADE  
 
O  p resen te  Ad i t i vo  à  Convenção  Co le t i va  de  T raba lho  possu i  va l idade  
l im i t ada  às  da tas  p rev is tas  nas  C láusu las  2 ª .  
 
E  po r  es ta rem jus tos  e  con t ra tados ,  ass inam o  p resen te  Ad i t i vo  à  
Convenção  Co le t i va  de  T raba lho  200 9 /20 1 0 ,  em qua t ro  v ias ,  com igua l  
t eo r  e  ún ico  e f e i t o .  
 
 São  Ben to  do  Su l ,  28  de  jane i ro  de  2010 .  
 
 
 

 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _           _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
        HERTON SCHERER                    PEDRO AMANCIO MACHADO  
S ind ica to  do  Comérc io  Va re j i s t a           S ind ica to  dos  Empregados  no  
      de  São  Ben to  do  Su l                    Comérc io  de  São  Be n to  do  Su l  
 


